LEI N.1.971, DE 23/02/99

Insttitui o Conselho Municipal de Política de Administração e Remuneração de Pessoal e dá outras  Providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Fica instituído o Conselho Municipal de Políticade Administração e Remuneração de Pessoal , órgão de caráter consultivo.

Parágrafo Único – O Conselho será formado por 02 representantesdo Poder Executivo, 01 representante da Fundação  de Ação  Social  de Timóteo- FAST e 01 Representante do Sindicato dos Servidores Públicos de Timóteo.

Art.  2° – Compete ao Conselho:

I-reformular sugestões á politica de pessoal do Município.

II-acompanhar a avaliação de desempenho para efeito de pprogressão horizontal e promoção;

III-executar outras atribuições correlatas voltadas para a boa gestão na Administração Pública do Município; 

Art.  3° – Fica o Executivo Municipal autorizado a regulamentar esta Lei através de decreto , no prazo de 30 ( trinta) dias.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário

Art. 5º- Esta entra em vigor na data de sua publicação 

Timóteo, 23 de fevereiro de 1999;

 35° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                      PREFEITO MUNICIPAL

